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PROJETO DE LEI N.o 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana 

DECRETA
Inclui no Calendário Oficial de Evttitu 

do Município o "Dia do Jovem Cristão". 

Autor: Jose Roberto Grava 

Art. 1° Fica incluído no Calendário 

icial de Eventos do Município o Dia do Jovem Cristão, a ser comemorado 

anualmente ao 30 sábado do mês de novembro. 

Art. 2° Para as comemorações do 

Dia do Jovem Cristão fica a Prefeitura Municipal autorizada a contribuir com 

suporte técnico e de estrutura já existente, sem ônus ao município, na 

instalação de barracas para venda de lanches e artigos evangélicos, em local a 

ser determinado pelos organizadores. 

Art. 30 0 evento terá a participação 

da SEJUV — Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer no que estiver 

disponível para ações culturais, podendo convidar a ORPLES — ORDEM DOS 

PASTORES E LIDERES EVANGÉLICOS DE SARANDI, que fará a indicação 

de 01 (uma) Comissão composta de 05 (cinco) membros, para participar da 

organização. 

de sua publicação. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data 

Plenário Vereador Adércio Marques da §.iIva, 

aos 28 dias do mês de Fevereiro do ano de 2013. 

OBE RRO MSCHADO 
O —AUTOR 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Projeto de Lei N° 242agleT 
Belmi 

PARECER 

ESTADO DO PARANÁ 

ttiozezo 

Comissão de 

President' 'a 'amara 

/.4 
' 11111tre;„4 " 

da Silva) :rias, 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando o Projeto de 

Lei n° 2220/2013, do edil JOSÉ ROBERTO GRAVA, o qual Inclui no Calendário Oficial de 

Eventos do Município o "Dia do Jovem Cristão", conclui que a proposição tem mérito é legal e 

constitucional, sendo o seu Parecer F AV ORA V E L, cabendo ainda a decisão final ao 

Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 18 dias do 

mês de março do ano de 2013. 

• 
nos, 

arm o da Silva, 
Vice- residente 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

P2220/13 

Comissão de 

Pre da Câmara 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Projeto de Lei n° 2220/2013. 
Adilson Marques da Silva, 

O RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
F/NANÇAS,analisando o Projeto de Lei n° 2220/2013, do edil JOSE ROBERTO GRAVA, 
o qual Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município o "Dia do Jovem Cristão", conclui 
que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F AVORA - 
V E L cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de março do ano de 2013. 

Pelas Co 

Jo0 rto — -)ava, 
e 

- 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 18 dias do 

dilson Ma ue da Silv , 

o Machado, 


